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PRESIDENCIA 

EDITAL Nº 02/PRES/FUNAI, DE 24 DE MARÇO DE 2021 
Processo nº 08620.009963/2020-35 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto da 
Funai, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e pela Portaria nº 666/Pres, de 17 de julho de 2017, que 
aprovou o Regimento Interno, e considerando o disposto na Portaria nº 687/Pres, de 03 de junho de 2020, que trata do 
Programa de Capacitação e Desenvolvimento de servidores(as) em exercício nesta Fundação, e em razão de erro material, 
torna pública a retificação do Edital para a realização de processo seletivo para a concessão de afastamento a servidores(as) 
interessados(as) em participar de Programa de Pós-Graduação stricto sensu para o ano de 2021, nos termos da Lei n° 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, da Instrução Normativa nº 201, de 11 de setembro 
de 2019. 
1. O Anexo II - CHECK-LIST PARA SELEÇÃO passa a vigorar com a seguinte redação, permanecendo inalterados os 
demais itens, subitens e anexos do EDITAL Nº 01/PRES/FUNAI, DE 03 DE MARÇO DE 2021, publicado no Boletim de 
Serviço nº 46, de 10 de março de 2021. 
Etapa 2 - Seleção 
CHECK LIST PARA CONFERÊNCIA DE REQUISITOS 
Processo administrativo: 
Servidor(a) interessado: 
Pós-Graduação stricto sensu: (    ) no país    (    ) no exterior 
Modalidade:  (   ) Mestrado    (   ) Doutorado   (   ) Pós-doutorado 
Situação do(a) servidor(a): (   ) matriculado(a)  (   ) aprovado(a) mas sem matrícula   (    ) em processo de seleção 
  
Requisito Sim Não N/A 
O(A) servidor(a) é titular de cargo efetivo na Funai há pelo menos 3 anos, incluindo o período de estágio 
probatório. 

      

O(A) servidor(a) é titular de cargo efetivo na Funai há pelo menos 4 anos, incluindo o período de estágio 
probatório. 

      

O(A) servidor(a) não se afastou por licença para tratar de assuntos particulares, para gozo de licença 
capacitação ou para participar de Programa de Pós-Graduação stricto sensu nos 2 anos anteriores à data 
de solicitação de afastamento. 

      

O(A) servidor(a) não se afastou por licença para tratar de assuntos particulares ou para participar de 
Programa de Pós-Graduação stricto sensu nos 4 anos anteriores à data de solicitação de afastamento. 

      

O(A) servidor(a) cumpriu o prazo de permanência no exercício de suas funções, decorrente de 
afastamento anterior para participação em Programa de Pós-Graduação stricto sensu, nos termos do § 4º 
do art. 96-A da Lei nº 8.112, de 1990. 

      

O(A) servidor(a) não está em gozo de férias ou de qualquer licença ou afastamento legalmente instituído.       
O(A) servidor(a) não está afastado(a) para servir a outro órgão ou entidade da Administração Pública 
mediante cessão e congêneres. 

      

O(A) servidor(a) não possui registro de inassiduidade habitual ou abandono de cargo no decorrer dos 12 
meses anteriores. 
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O(A) servidor(a) não possui pendências cadastrais junto à Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas – 
CGGP. 

      

O(A) servidor(a) não se encontra em situação funcional que permita a sua aposentadoria compulsória, 
antes de prestar serviços à Funai por igual período ao da duração do curso ou do afastamento pretendido. 

      

O(A) servidor(a) não sofreu penalidades disciplinares nos últimos 12 meses.       
O(A) servidor(a) não foi removido(a) com mudança de sede nos últimos 12 meses.       
O(A) servidor(a) apresentou a Solicitação de Participação em Ação de Capacitação.       
O(A) servidor(a) apresentou o anteprojeto de trabalho final, dissertação ou tese a ser desenvolvida.       
O anteprojeto apresenta alinhamento com as atribuições do seu cargo efetivo, da sua carreira, da unidade 
de exercício ou de lotação ou do cargo em comissão/função de confiança e com as áreas de interesse 
definidas pela Funai e o Plano de Desenvolvimento de Pessoas vigente. 

      

O(A) servidor(a) apresentou o currículo atualizado extraído do SIGEPE - Banco de Talentos.       
Consta no processo do(a) servidor(a) a anuência da chefia imediata, demonstrando a compatibilidade 
entre o afastamento e o planejamento da unidade de exercício do(a) servidor(a). 

      

O(A) servidor(a) apresentou documento que ateste o reconhecimento da qualidade do Programa de Pós-
Graduação stricto sensu no país ou no exterior. 

      

O(A) servidor(a) apresentou declaração de compromisso de apresentação do estudo realizado, ao quadro 
de servidores(as) da Funai, em atividade de capacitação a ser aprovada pela CODEP. 

      

O(A) servidor(a) apresentou Declaração de matrícula no Programa.       
O(A) servidor(a) apresentou cópia do resultado final do processo seletivo do Programa.       
O(A) servidor(a) apresentou comprovante de inscrição no processo seletivo do Programa.       
RESULTADO DA CHECAGEM DOS REQUISITOS 
Após a checagem dos requisitos, o Comitê Gestor de Capacitação – CGCap decide que o(a) servidor(a) xxxxxxxxxxxxxx 
encontra-se: 

(   ) Apto a seguir para a Etapa 5.3 – Classificação. 

(   ) Com inscrição 
indeferida. 

Motivo: 
Colaborou com o CGCap no processo de checagem dos requisitos o(a) servidor (a): 
Brasília – DF, xx de xxxxxxxxxx de xxxx 

 MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
 

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 92/CGGP, DE 30 DE MARÇO DE 2021 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08768.000016/2021-95, resolve: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 17 de junho de 2020, ao servidor EVANDRO PIRES FERREIRA 
VERAS, Engenheiro, NS-S-III, matrícula nº 0445578, de acordo com o inciso I,  § 2º, artigo 20 da Emenda Constitucional nº 
103, de 12 de novembro de 2019. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO TOCANTINS 

PORTARIA Nº 22/CR-BT/FUNAI, DE 31 DE MARÇO DE 2021. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO BAIXO 
TOCANTINS da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, tendo em vista as disposições contidas no Decreto nº 9.010, de 13 
de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo n° 08770.000778/2020-61, resolve: 
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Art. 1º  Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos referentes à Comissão Regional de Inventário Patrimonial para o 
exercício de 2020 da Coordenação Regional do Baixo Tocantins, estabelecendo como nova data limite para sua conclusão e 
apresentação de relatório conclusivo o dia 31 de maio de 2021. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELLEN FABIANA GOMES MENDONÇA 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE JOÃO PESSOA 

PORTARIA Nº 003/2021/CR-JPA/FUNAI 
O COORDENADOR REGIONAL DE JOÃO PESSOA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo Estatuto da Funai, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, em observância à 
Lei nº 1.081, de 13 de abril de 1950; à Lei nº 9.327, de 09 de dezembro de 1996; à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; 
ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018; à Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008; e à 
Resolução CONTRAN nº 231, de 15 de março de 2007, resolve: 
Art. 1º  Autorizar os servidores abaixo descritos a dirigirem os veículos oficiais que compõem a frota da Coordenação 
Regional de João Pessoa/PB e suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas, no interesse do serviço e no exercício das 
atribuições do seu cargo, de acordo com o Art. 1º da Lei 9.327, de 09 de dezembro de 1996. 

Nome Servidor Matrícula CPF  N° CNH Categoria Validade 

WDSON FERNANDES GOMES 1911697  014.610.116-20 03957826816 AB 27/04/2022 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 0446070 379.614.894-87 01649683198 D 03/03/2025 

ANTONIO PEREIRA DE SOUZA NETO 1100245 510.426.654-00 02467932877 B 04/08/2022 

SIVALDO FERREIRA DO NASCIMENTO 3013580 026.897.984-76 03460416207 B 06/05/2024 

ROMEU TAVARES DE LIMA NETO 1580715 023.573.534-57 05907857239 B 18/04/2023 

MANOEL DOMINGOS DE LIRA NETO 1818697 049.596.434-47 03586405978 AB 23/09/2025 

FRANCISCO SANAE ANTUNES MOREIRA 1059839 209.299.432-87 02275488107 B 17/05/2024 

ALAN DILESSANDRO OLIVEIRA DE SOUZA 1846224 021.964.314-86 01458590760 B 03/11/2022 

IRENILDO CASSIANO GOMES 1955866 753.316.404-00 04624840952 AD 29/04/2021 

JONILSON ERNESTO DA SILVA 0446157 278.346.544.-20 00323053368 B 08/01/2022 

Art. 2º  Esta Portaria autoriza os servidores a utilizarem os veículos oficiais da Coordenação Regional de João Pessoa/PB 
e suas Coordenação Técnicas Locais jurisdicionadas. Para os deslocamentos fora da Sede da Coordenação Regional, será 
necessário cumprir as instruções constantes na Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021, e suas alterações, e no Ofício 
Circular nº 2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. Estará sob inteira responsabilidade do servidor os 
deslocamentos com o veículo oficial em desconformidade com o cumprimento da sistemática apresentada no oficio supra, 
estando para todos os fins desautorizados todos os deslocamentos que não tenham seguido as orientações da Presidência da 
FUNAI através da Instrução Normativa nº 3, de 08/02/2021 e suas alterações. 
Art. 3º  Informar que caberá ao servidor a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos praticados na direção do 
veículo, ainda que devidamente autorizada, nos termos dos arts. 162 e 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, e do 
inciso II, § 1º do art. 4º da Resolução nº 404/CONTRAN/2012, devendo o servidor informar imediatamente à Administração 
sobre qualquer ocorrência ou avaria durante o uso do veículo oficial. 
Art. 4º  Informar que, em caso de acidente, o condutor fica obrigado a registrar ocorrência na Delegacia de Polícia mais 
próxima e comunicar o fato imediatamente. 
Art. 5º  O dano causado ao patrimônio público será passível de apuração de responsabilidade, seja por meio do Termo de 
Ajustamento de Conduta - TAC, em caso de dano igual ou inferior ao Art. 24, inciso II, alínea "a", da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, que corresponde a 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II, do artigo anterior, 
alterado pelo Decreto n° 9.412, Art. 1º, inciso II, alínea "a", de 18 de junho de 2018; ou outro Ato que venha a substituí-lo, 
e/ou por meio de Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, nos demais casos, garantindo-se sempre o 
contraditório e a ampla defesa. 
Art. 6º  Os(as) condutores(as) não podem possuir restrições na Carteira Nacional de Habilitação - CNH, e, sempre que 
solicitado pela autoridade competente, devem apresentar a declaração de que nada consta do Departamento de trânsito - 
DETRAN, competente. 
Art. 7º  É vedado ao servidor:  
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§ 1º O uso de veículos oficiais nos sábados, domingos e feriados, salvo para eventual desempenho de atividades inerentes ao 
exercício da função pública e devidamente autorizados por Instrução Técnica Executiva; e nos termos do Ofício Circular nº 
2/2019/SEAV/COGAB - PRES/GABPR/FUNAI. 
§ 2º O uso de veículos oficiais em excursões, passeios e/ou para fins particulares;  
§ 3º O transporte de familiares do servidor e/ou de pessoas estranhas ao serviço público;  
§ 4º A guarda dos veículos oficiais, diariamente, em garagem que não seja a da Sede da CR e/ou das CTLs, salvo quando 
houve autorização formal do Coordenador Regional, com a devida antecedência, por escrito. 
Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CLOTÁRIO DE PAIVA GADELHA TERCEIRO NETO 
Coordenador Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO GABINETE Nº  1/2021 
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